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PARECER

 

Mensagem nº 9.110/2023

 

Proposição n.º 00083/2023

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.110, de 30 de agosto de
2023, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 14.219, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2008, QUE APROVA A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE FISCAL
ESTADUAL AGROPECUÁRIO E AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO DA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ-ADAGRI.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

“Com a mudança da estrutura organizacional do Poder Executivo, no início do ano, foi
criada a Secretaria da Pesca e Aquicultura, visando ao fortalecimento e ao
desenvolvimento da atividade da pesca e da aquicultura no Ceará. Entre as competências
previstas para o referido órgão, está a promoção do controle e a fiscalização da
produção, da captura, da industrialização, da comercialização, da armazenagem e do
transporte dos recursos pesqueiros e aquícolas.

 

Para o exercício dessa importante atividade, a nova Secretaria precisará contar, ao
menos até a sua plena estruturação, com o apoio de outros órgãos e entidades estaduais,
notadamente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - Adagri, que, até
então, era responsável por desempenhar a competência em questão.
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Buscando viabilizar essa cooperação, propõe-se este Projeto para, alterando a Lei que
dispõe sobre os cargos da Adagri (Lei Estadual n.° 14.219, de 2008), prever a
possibilidade de os servidores dessa entidade serem cedidos para a Secretaria da Pesca e
Aquicultura, sem nenhum prejuízo remuneratório. Ao final do Projeto, prevê-se regra
temporária admitindo que a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará -
Adagri possa temporariamente, até a habilitação da Secretaria da Pesca e Aquicultura
para esse fim, desempenhar as competências previstas no
Inciso IV, do art. 38 - A, da Lei n° 16710, de 21 de dezembro de 2018.”

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

O presente parecer tem por objetivo examinar a constitucionalidade do projeto de lei que visa à alteração
da Lei Estadual n.° 14.219, de 2008, concernente aos cargos da Agência de Defesa Agropecuária do
Estado do Ceará (Adagri). Essa proposta de alteração legislativa nasceu da recente mudança na estrutura
organizacional do Poder Executivo do Estado do Ceará, que culminou com a criação da Secretaria da
Pesca e Aquicultura. Tal Secretaria foi instituída com o propósito de consolidar e promover o setor
pesqueiro e aquícola no Estado, conferindo-lhe, dentre outras, a competência de promoção do controle e
fiscalização da produção, captura, industrialização, comercialização, armazenagem e transporte dos
recursos pesqueiros e aquícolas.

 

Neste contexto, a proposta legislativa busca viabilizar uma cooperação entre a recém-criada Secretaria e a
Adagri, uma vez que esta última, até o advento da nova Secretaria, era a entidade responsável pelo
desempenho de tais competências. O escopo do projeto é autorizar a cessão de servidores da Adagri para
a Secretaria da Pesca e Aquicultura, garantindo que estes servidores não sofram prejuízos remuneratórios,
e conceder, de forma temporária, que a Adagri continue a exercer algumas de suas competências até que a
Secretaria da Pesca e Aquicultura esteja plenamente habilitada.

 

Assim, as questões jurídicas centrais a serem abordadas neste parecer dizem respeito à legitimidade da
cessão de servidores, à preservação de seus direitos remuneratórios e à possibilidade de delegação
temporária de competências entre órgãos do Poder Executivo Estadual.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

7 de 35



a.  
b.  

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – leis ordinárias;

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

de lei complementar;
de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional dos servidores públicos, de modo a
estimular a eficiência no exercício do “múnus” público.

 

Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos
Estados federados, estabelece o seguinte:
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

           

 Na mesma toada é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;
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O projeto de lei viabiliza o instituto da cessão de servidores entre as Secretarias no Estado do Ceará,
dando clareza quanto à garantia da percepção gratificada recebida pelo agente público cedido no
exercício de suas funções, para que não exista prejuízo remuneratório.

 

Adentrando no mérito do Projeto de Lei em destaque, o afastamento dos servidores públicos no Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará, de 14 de maio de 1974, preceitua:

 

“Art. 110 – Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadual autorizarão o funcionário a
se afastar do exercício funcional de acordo com o disposto em regulamento:

(...)

III – com ou sem direito à percepção dos vencimentos, conforme se dispuser em
Regulamento, quando para o exercício das atribuições de cargo, função ou emprego em
entidades e órgãos estranhos ao Sistema Administrativo Estadual”.

A cessão é a modalidade de afastamento temporário de servidor público, titular de cargo efetivo ou
emprego público, que lhe possibilita exercer atividades em outro órgão ou entidade, da mesma esfera de
governo ou de esfera distinta, para ocupar cargo em comissão, função de confiança ou ainda atender às
situações estabelecidas em lei, com o propósito de cooperação entre as Administrações.

 

O Decreto Estadual nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, regula em seu preâmbulo a obrigatoriedade da
cessão de servidores e empregados públicos apenas para o exercício de cargo de direção e assessoramento
de provimento em comissão, tratando-se de ato de natureza discricionária, devendo ajustar-se aos
superiores interesses da Administração Pública.

 

A alteração busca acima de tudo a obtenção de bons resultados, sob o prisma do princípio da eficiência,
vinculando e norteando a administração pública, na exigência de que a atividade administrativa seja
exercida com perfeição e rendimento funcional, fundamento de uma concepção perpetrada pela
Administração Pública Gerencial.

 

Assim, os órgãos públicos são dotados de autonomia, embora submetidos ao controle constitucional, com
a finalidade de desempenhar determinada atividade pública dentro das suas necessidades técnicas,
cabendo-lhes traçar metas para alcançar resultados que tornem seus serviços adequados e eficazes, bem
como implementar gratificações aos seus servidores, de acordo com o grau de responsabilidade e
atribuições que atenda a proteção dos administrados, tendo como parâmetro a legalidade.

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37, “caput” da Constituição
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade,
atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.
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Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.110/2023, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:12/09/2023

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 83/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.110, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.219, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008, QUE
APROVA A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE
FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO E AGENTE ESTADUAL
AGROPECUÁRIO DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO CEARÁ - ADAGRE.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 83/2023, oriunda da Mensagem nº 9.110, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.219, de 14 de outubro de 2008, que aprova a criação e estruturação dos cargos de
Fiscal Estadual Agropecuário e Agente Estadual Agropecuário da Agência de Defesa Agropecuária do
Estado do Ceará - ADAGRE.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “ [...] propõe-se este Projeto para, alterando a Lei
que dispõe sobre os cargos da Adagri (Lei Estadual n° 14.219, de 2008), prever a possibilidade de os
servidores dessa entidade serem cedidos para a Secretaria da Pesca e Aquicultura, sem nenhum
prejuízo remuneratório. Ao final do Projeto, prevê-se regra temporária admitindo que a Agência de
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri possa temporariamente, até a habilitação da
Secretaria da Pesca e Aquicultura para esse fim, desempenhar as competências previstas no inciso IV,
do art. 38 – A, da Lei n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;
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Referida mensagem, conforme retromencionado, altera a Lei n.º 14.219, de 14 de outubro de 2008, que
aprova a criação e estruturação dos cargos de Fiscal Estadual Agropecuário e Agente Estadual
Agropecuário da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRE.

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Ao analisarmos o cerne do Projeto de Lei em foco, é importante notar que o Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado do Ceará, promulgado em 14 de maio de 1974, estabelece que:

 

Art. 110 – Os dirigentes do Sistema Administrativo Estadual
autorizarão o funcionário a se afastar do exercício funcional de acordo
com o disposto em regulamento:

 (...)

III – com ou sem direito à percepção dos vencimentos, conforme se
dispuser em Regulamento, quando para o exercício das atribuições de
cargo, função ou emprego em entidades e órgãos estranhos ao Sistema
Administrativo Estadual.

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria efetivamente de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da Lei Maior e
art. 60, §2º, da Constituição Estadual, adiante transcritos:
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Constituição Federal de 1988

Art. 61

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária  matéria tributária e,
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas
e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b)servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

 

Diante do exposto, tendo em vista que a , oriunda da Mensagem nº 9.110,MENSAGEM Nº 83/2023
proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições
jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE AGROPECUÁRIA

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
21/09/2023

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE AGROPECUÁRIA

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 83/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.110, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.219, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008, QUE
APROVA A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE
FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO E AGENTE ESTADUAL
AGROPECUÁRIO DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO CEARÁ - ADAGRE.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 83/2023, oriunda da Mensagem nº 9.110, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.219, de 14 de outubro de 2008, que aprova a criação e estruturação dos cargos de
Fiscal Estadual Agropecuário e Agente Estadual Agropecuário da Agência de Defesa Agropecuária do
Estado do Ceará - ADAGRE.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “ [...] propõe-se este Projeto para, alterando a Lei
que dispõe sobre os cargos da Adagri (Lei Estadual n° 14.219, de 2008), prever a possibilidade de os
servidores dessa entidade serem cedidos para a Secretaria da Pesca e Aquicultura, sem nenhum
prejuízo remuneratório. Ao final do Projeto, prevê-se regra temporária admitindo que a Agência de
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri possa temporariamente, até a habilitação da
Secretaria da Pesca e Aquicultura para esse fim, desempenhar as competências previstas no inciso IV,
do art. 38 – A, da Lei n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 12 de setembro
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito
da Mensagem ora examinada.

O projeto de lei que propõe alterações na Lei n.º 14.219, de 14 de outubro de 2008, é de significativa
importância para o estado do Ceará. Essa iniciativa visa aprimorar a legislação existente para atender às
necessidades específicas da Secretaria da Pesca e Aquicultura, bem como fortalecer a gestão pública e a
eficiência no desempenho de suas funções. 

A inclusão do § 7.º ao art. 17 garante que os servidores que forem cedidos para exercerem funções na
Secretaria da Pesca e Aquicultura não sofram prejuízos em relação à percepção da gratificação prevista
para seus cargos de origem. Isso incentiva a cessão de servidores para contribuírem com a Secretaria da
Pesca e Aquicultura sem receios de impactos negativos em suas remunerações, promovendo a
colaboração entre diferentes órgãos do governo estadual. 

Além disso, a possibilidade de a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará (Adagri)
desempenhar as competências previstas na lei, até que a Secretaria da Pesca e Aquicultura esteja
habilitada para fazê-lo, demonstra um compromisso com a continuidade e eficiência na prestação de
serviços públicos. 

Dessa forma, o projeto contribui para a otimização da estrutura governamental, a melhoria na gestão dos
recursos humanos e a promoção do desenvolvimento da pesca e aquicultura no estado, beneficiando a
população e a economia local.

Diante o exposto, convencido da importância da MENSAGEM Nº 83/2023, oriunda da Mensagem nº
, de autoria do Poder Executivo, apresentamos  a sua regular9.110 PARECER FAVORÁVEL

tramitação.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
25/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

26 de 35



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
26/09/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 83/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.110, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.219, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008, QUE
APROVA A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE
FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO E AGENTE ESTADUAL
AGROPECUÁRIO DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO CEARÁ - ADAGRE.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 83/2023, oriunda da Mensagem nº 9.110, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.219, de 14 de outubro de 2008, que aprova a criação e estruturação dos cargos de
Fiscal Estadual Agropecuário e Agente Estadual Agropecuário da Agência de Defesa Agropecuária do
Estado do Ceará - ADAGRE.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “ [...] propõe-se este Projeto para, alterando a Lei
que dispõe sobre os cargos da Adagri (Lei Estadual n° 14.219, de 2008), prever a possibilidade de os
servidores dessa entidade serem cedidos para a Secretaria da Pesca e Aquicultura, sem nenhum
prejuízo remuneratório. Ao final do Projeto, prevê-se regra temporária admitindo que a Agência de
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri possa temporariamente, até a habilitação da
Secretaria da Pesca e Aquicultura para esse fim, desempenhar as competências previstas no inciso IV,
do art. 38 – A, da Lei n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 12 de setembro
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito
da Mensagem ora examinada.

O projeto de lei que propõe alterações na Lei n.º 14.219, de 14 de outubro de 2008, é de significativa
importância para o estado do Ceará. Essa iniciativa visa aprimorar a legislação existente para atender às
necessidades específicas da Secretaria da Pesca e Aquicultura, bem como fortalecer a gestão pública e a
eficiência no desempenho de suas funções. 

A inclusão do § 7.º ao art. 17 garante que os servidores que forem cedidos para exercerem funções na
Secretaria da Pesca e Aquicultura não sofram prejuízos em relação à percepção da gratificação prevista
para seus cargos de origem. Isso incentiva a cessão de servidores para contribuírem com a Secretaria da
Pesca e Aquicultura sem receios de impactos negativos em suas remunerações, promovendo a
colaboração entre diferentes órgãos do governo estadual. 

Além disso, a possibilidade de a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará (Adagri)
desempenhar as competências previstas na lei, até que a Secretaria da Pesca e Aquicultura esteja
habilitada para fazê-lo, demonstra um compromisso com a continuidade e eficiência na prestação de
serviços públicos. 

Dessa forma, o projeto contribui para a otimização da estrutura governamental, a melhoria na gestão dos
recursos humanos e a promoção do desenvolvimento da pesca e aquicultura no estado, beneficiando a
população e a economia local.

Diante o exposto, convencido da importância da MENSAGEM Nº 83/2023, oriunda da Mensagem nº
, de autoria do Poder Executivo, apresentamos  a sua regular9.110 PARECER FAVORÁVEL

tramitação.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
09/10/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO  84ª (OCTOAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
SETEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 76ª (SEPTUAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE SETEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 77ª (SEPTUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE SETEMBRO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E OITÓ

ÁLTERA A LEI N.° 14.219, DE ~j4 DE OUTUBRO DE
2008, QUE APROVA A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO
DOS CARGOS DË FISCAL ESTADUAL
AGROPECUÁRIO E AGENTE ESTADUAL
AGROPECUÁRIO DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ -

ADAGRL

A ASSEMBLEIA LEGISL4TIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° A Lei n.° 14.219, de 14 de outubro de.2008, passa a vigorar com o acréscimo do
ao art. 17 b alterada no parágrafo único do art. 24, conforme a seguinte redação:

“Art. 17

§ 7.° Não prejudicará a percepção dã gratificação prevista neste artigo a cessão do
servidor para o exercício das funções inerentes ao cárgo na Secretaria da Pesca e
Aquiculturá.

Art 24

Parágrafo único. A veda~ão prevista neste artigo não se aplica para provimento de
qualquer dos cargos de Secretário do Estado do Ceará, daqueles referidos no § 1.0 do
art. 7.°, e na hipótese- de cessão para o exercício das funções inerentes ao cargo à
Secretaria da~Pesca e Aquicultura.” (NR)
Art. 2.°A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará — Adagri poderá

desempenhar, até a habilitação da Secretaria da Pesca e Aquicultura para esse fim, as competências
previ~tas no inciso IV do ârt. 38 —Ada Lei n.° 16.710, de 21 de dezembro de 2018.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor a partir de sua-publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA ‘ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DQ ESTADO DO CEARA,

Fortaleza, 14 de setembro de 2023.

. .~

DEP. FERNANDO SANTANk
PRESIDENTE (em exercício)
DEP. OSMÁR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. LUANA RIBEIRO
2.’ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA.
1.0 SECRETÁRIO -

DEP. JULIANA LUCENA
• 2.’ SECRETÁRIA

em

- ~:t-:~ç:~

~-4 c_1~

\.
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CI
ALECE
ASSEMELEI& LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

DEP. DR.OSCAR RODRJGUËS
1° SECRETÁRJO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
4~ SECRETÁRIA (em exercício)

\
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Fortaleza, 22 de setembro de 2023 | SÉRIE 3 | ANO XV Nº179 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.479, de 21 de setembro de 2023.
INSTITUI GRATUIDADE A TUTORES INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL –
CADÚNICO EM SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA ANIMAL NO HOSPITAL VETERINÁRIO
VINCULADO À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei prevê, na forma e nas condições que estabelece, gratuidade em serviços e procedimentos de assistência médico-veterinária no

Hospital Veterinário vinculado à estrutura da Fundação Universidade Estadual do Ceará – Funece (HUV/Uece).
Art. 2.º A gratuidade prevista no art. 1.º desta Lei abrangerá o atendimento de animais, beneficiando tutores inscritos no Cadastro Único do Governo

Federal – CadÚnico, protetores independentes cadastrados na Secretaria da Proteção Animal, organizações não governamentais e organizações da sociedade
civil de interesse público que tenham entre suas finalidades estatutárias a proteção animal com:

I – consultas clínicas;
II – exames laboratoriais de análises clínicas, radiologia e ultrassonografia;
III – cirurgias de esterilização;
IV – cirurgias emergenciais, incluindo, quando se fizer necessário, os devidos tratamentos pré e pós-cirúrgicos;
V – vacinação múltipla, antirrábica e, quando necessária, vacina antitetânica com fornecimento do respectivo cartão de controle;
VI – vermifugação;
VII – tratamento oncológico;
VIII – consultas com especialistas;
IX – tratamento de tartarectomia.
§ 1.º O Conselho Diretor da Funece disciplinará as condições de atendimento, os quantitativos, o perfil de procedimentos, cronogramas e demais

assuntos necessários ao cumprimento desta Lei.
§ 2.º As cirurgias de castração serão realizadas por ordem de cadastro e conforme agendamento a ser definido pelo HUV/Uece.
§ 3.º O HUV/Uece definirá os programas de vacinação para fins deste artigo, os quais serão direcionados, preferencialmente, à prevenção de doenças

endêmicas no Estado do Ceará.
Art. 3.º A Secretaria da Proteção Animal poderá celebrar acordo de cooperação com a Funece visando promover a operacionalização e a ampliação

das ações previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Os tutores de animais cadastrados e os protetores regularmente cadastrados nos sistemas mantidos pela Secretaria da Proteção

Animal serão beneficiados com a gratuidade tratada nesta Lei e com as ações dispostas no art. 2.º
Art. 4.º A execução do disposto nesta Lei dependerá de previsão orçamentária, correndo as suas despesas à conta de dotação orçamentária da Funece,

que será suplementada para o atendimento de suas finalidades.
Art. 5.º Decreto do Poder Executivo, havendo previsão orçamentária e disponibilidade financeira, poderá ampliar o público-alvo beneficiário desta

Lei, além do rol de serviços e procedimentos previstos no seu art. 2.º, sem prejuízo, neste último caso, da competência do Conselho Superior da Funece.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de setembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.480, de 21 de setembro de 2023.

PROMOVE O FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA MÉDICO-VETERINÁRIA GRATUITA NO ESTADO
DO CEARÁ E O APOIO FINANCEIRO A PROJETOS DESENVOLVIDOS POR ABRIGOS E ENTIDADES
PROTETORAS DE ANIMAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei promove o fortalecimento da assistência médico-veterinária no Estado do Ceará, bem como o apoio financeiro a projetos desenvolvidos

por abrigos e entidades protetoras de animais.
Parágrafo único. O Poder Executivo Estadual poderá disponibilizar, por meio da Secretaria da Proteção Animal, atendimento veterinário itinerante

para avaliar e tratar animais comunitários e animais de estimação tutelados por pessoas de baixa renda.
Art. 2.º Para os fins do art. 1.º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a realizar:
I – chamamento público para o credenciamento de clínicas, no Estado do Ceará, a serem contratadas para a prestação de serviços de assistência

médico-veterinária, tais como os dispostos no Anexo Único desta Lei, nos termos das Leis Federais n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e n.º 14.133, de 1.º
de abril de 2021;

II – chamamento público, nos termos da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, para a seleção de abrigos e entidades protetoras de animais,
enquadrados como organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, com o objetivo de desenvolver parceria na execução de projetos voltados à proteção
e ao bem-estar animal.

§ 1.º As regras relativas aos procedimentos previstos nos incisos I e II deste artigo serão definidas em edital, o qual também especificará, sem prejuízo
do disposto na legislação correlata:

I – no caso das contratações, os serviços e os procedimentos a serem contratados, além das condições a serem observadas para o credenciamento;
II – no caso da parceria, seu objeto, as regras relativas à seleção e o quantitativo de entidades a serem contempladas.
§ 2.º Serão beneficiados da ação disposta no inciso I deste artigo os tutores de animais inscritos no Cadastro Único – CadÚnico do Governo Federal,

bem como os protetores de animais regularmente cadastrados nos sistemas mantidos pela Secretaria da Proteção Animal.
§ 3.º À Secretaria da Proteção Animal compete o planejamento, a execução e o acompanhamento das ações previstas neste artigo, sem prejuízo da

celebração de parcerias, para essa finalidade, com outros órgãos ou entidades públicas ou, ainda, com organizações da sociedade civil.
Art. 3.º As despesas desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Animal, a qual será suplementada, se necessário.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de setembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.481, de 21 de setembro de 2023.

ALTERA A LEI Nº14.219, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008, QUE APROVA A CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS
CARGOS DE FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO E AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO DA AGÊNCIA
DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 14.219, de 14 de outubro de 2008, passa a vigorar com o acréscimo do § 7.º ao art. 17 e alterada no parágrafo único do art. 24,

conforme a seguinte redação:
“Art. 17. …....................................................................................................
…............................................................................................
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

CÉLIO STUDART BARBOSA

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

§ 7.º Não prejudicará a percepção da gratificação prevista neste artigo a cessão do servidor para o exercício das funções inerentes ao cargo na
Secretaria da Pesca e Aquicultura.
…..............................................................................................................
.............................................................................................................................
Art. 24. …....................................................................
..................................................................................................................
Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não se aplica para provimento de qualquer dos cargos de Secretário do Estado do Ceará, daqueles
referidos no § 1.º do art. 7.º, e na hipótese de cessão para o exercício das funções inerentes ao cargo à Secretaria da Pesca e Aquicultura.” (NR)
Art. 2.º A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – Adagri poderá desempenhar, até a habilitação da Secretaria da Pesca e Aquicultura

para esse fim, as competências previstas no inciso IV do art. 38 – A da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de setembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº315, de 21 de setembro de 2023.

CRIA O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ – IPEM/CE, DISPÕE SOBRE SUA
ESTRUTURA E SEU FUNCIONAMENTO, E ALTERA A LEI Nº16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DA NATUREZA, DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS
Art. 1.º Fica criado o Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Ceará – IPEM/CE, autarquia integrante da estrutura do Poder Executivo Estadual,

dotada de personalidade jurídica de direito público e autonomia administrativa e financeira, com sede e foro na cidade de Fortaleza e jurisdição em todo o Ceará.
Parágrafo único. O IPEM/CE vincula-se à Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE, sendo regido pelas disposições desta Lei, por seu

regimento Interno e pela legislação que lhe for aplicável.
Art. 2.º O IPEM/CE desempenhará, com poder de polícia, a execução das atividades de competência da União, delegadas por meio de convênio

com o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, relativas às áreas de metrologia legal e controle de qualidade de
bens e serviços, na forma da legislação específica.

Art. 3.º Para o cumprimento do disposto nesta Lei e sem prejuízo de outras ações e atividades previstas em normas legais e regulamentares, compete
ao IPEM/CE:

I – a implementação, nos limites geográficos do Estado do Ceará, das atividades relacionadas com o controle metrológico e da qualidade de bens e
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